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1

© João Canedo

Imposto sobre o valor acrescentado (IVA)

2

OPERAÇÕES
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TERRITÓRIOS ONDE SE LOCALIZAM AS 
OPERAÇÕES E OS SUJEITOS INTERVENIENTES 
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SUJEITOS INTERVENIENTES NAS OPERAÇÕES
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COMO SE APURA O IMPOSTO

IVA  APURADO = IVA a favor do Estado – IVA a favor do Sujeito 
Passivo 

SU
PER

IO
R

IVA A PAGAR

SU
PER

IO
R

IVA A 
REEMBOLSAR ou

CRÉDITO 
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Incidência objectiva ou real [Art.º 1.º]
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Transmissão de bens    [Art.º 3.º]
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Transmissão de bens    [Art.º 3.º]
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Transmissão de bens    [Art.º 3.º]
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Prestações de serviços    [Art.º 4.º]
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Prestações de serviços    [Art.º 4.º]
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Importação de bens    [Art.º 5.º]
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Incidência subjectiva ou pessoal    [Art.º 2.º]
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Incidência subjectiva ou pessoal    [Art.º 2.º]
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Incidência subjectiva ou pessoal    [Art.º 2.º]
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São sujeitos passivos do imposto
as pessoas singulares ou coletivas que exerçam atividades económicas 
de um modo independente e com caráter de habitualidade
 pela aquisição de serviços em geral quando os respetivos 

prestadores não tenham no território nacional sede, 
estabelecimento estável ou, na sua falta, o domicílio, a partir do 
qual os serviços são prestados

 sejam adquirentes em transmissões de bens ou prestações de 
serviços efetuadas no território nacional por sujeitos passivos que 
não tenham território nacional sede, estabelecimento estável ou, na 
sua falta, o domicílio, a partir do qual os serviços são prestados, 
nem disponham de representante nos termos do art.º 30.º

© João Canedo
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A inversão do sujeito passivo (reverse charge) [Art.º 2.º, n.º 1]



São sujeitos passivos do imposto
as pessoas singulares ou coletivas que exerçam atividades económicas 
de um modo independente e com caráter de habitualidade
 que sejam adquirentes de gás, eletricidade, de calor ou de frio

desde que os respetivos transmitentes não tenham no território nacional 
sede, estabelecimento estável ou, na sua falta, o domicílio, a partir do 
qual as transmissões são efetuadas
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A inversão do sujeito passivo (reverse charge) [Art.º 2.º, n.º 1]

São sujeitos passivos do imposto
as pessoas singulares ou coletivas que exerçam atividades económicas 
de um modo independente e com caráter de habitualidade
 tenham direito à dedução total ou parcial do imposto
 sejam adquirentes a sujeitos passivos do imposto dos bens ou dos 
serviços do setor de desperdícios, resíduos e sucatas recicláveis 
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A inversão do sujeito passivo (reverse charge) [Art.º 2.º, n.º 1]



São sujeitos passivos do imposto
as pessoas singulares ou coletivas que exerçam atividades económicas 
de um modo independente e com caráter de habitualidade
que disponham de sede, estabelecimento estável ou domicílio em 
território nacional e que pratiquem operações que confiram direito à
dedução total ou parcial de imposto
quando sejam adquirentes de prestações de serviços

− de construção civil, incluindo em regime de empreitada ou 
subempreitada

− que tenham por objeto direitos de emissão, reduções certificadas 
de emissões ou unidades de redução de emissões de gases com 
efeito de estufa

© João Canedo
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A inversão do sujeito passivo (reverse charge) [Art.º 2.º, n.º 1]

Imposto sobre o valor acrescentado (IVA)

Localização das operações – transmissão de bens  [Art.º 6.º]
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Localização das operações – prestações de serviços 
regras gerais    [Art.º 6.º, n.º 6]
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Simples ou incompletas – sem direito a dedução

Isenções    
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Completas ou taxa zero – com direito a dedução
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Isenções  
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Isenções    [Art.º 9.º]

Saúde

Nas 
prestações 
de serviços 

relacionadas 
com/

/e 
transmissões 

de bens 
conexas

Segurança e assistencia social

Apoio à infancia e terceira idade

Ensino, formação profissional e lições pessoais

Locação de bens culturais por o.s.f.lucrativa

Visitas guiadas a locais de interesse cultural

Artistas ou desportistas aos promotores
Cedência de pessoal por instituições religiosas ou filosóficas

Prestações aos associados por o.s.f.lucrativa
Manifestações ocasionais de angariação de fundos por o.s.f.l.

Grupos autónomos aos seus membros

Eventos comunicacionais por p.c.d.p. ou o.s.f.lucrativa
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Isenções    [Art.º 9.º]
Serviços públicos postais

Nas 
prestações 
de serviços 

relacionadas 
com/ 

/e 
transmissões 

de bens 
conexas

Remoção de lixos

Serviços fúnebres

Operações financeiras

Operações de seguro e resseguro

Locação de bens imóveis

Operações sujeitas a IMT

Lotarias e jogos de fortuna

Cooperativas não agrícolas a associados agricultores

Ced. bandas de música, teatro, ensino de ballet e música
Alimentação e bebidas efectuadas aos empregados

Rádio e televisão por empr. públicas sem caráter comercial© João Canedo
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Isenções    [Art.º 9.º]

Transmissão de órgãos, sangue e leite humanos

Nas 
transmissões 

de bens 
relacionadas 

com

Segurança e assistencia sociais

Direitos de autor

Obras literárias, científicas, técnicas ou artisticas pelo autor

Manifestações ocasionais destinas a angariação de fundos 
por organismos sem finalidade lucrativa

Selos de correio

Bens afetos a atividade isenta ou cuja aquisição tenha sido 
excluída de dedução de imposto
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Momento em que o IVA é devido e se torna exigível

Facto gerador e exigibilidade    [Art.ºs 7.º e 8.º]
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Imposto sobre o valor acrescentado (IVA)

Momento em que o IVA é devido e se torna exigível

Facto gerador e exigibilidade do imposto    [Art.ºs 7.º e 8.º] 
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Momento em que o IVA é devido e se torna exigível

Facto gerador e exigibilidade do imposto    [Art.ºs 7.º e 8.º]
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Diferimento ou antecipação da exigibilidade do IVA

Facto gerador e exigibilidade do imposto    [Art.ºs 7.º e 8.º]
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Valor tributável – nas operações internas    [Art.ºs 16.º] 
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Valor tributável – nas importações de bens    [Art.º 17.º] 
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Taxas    [Art.º 18.º] 
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Obrigações de facturação   [Art.º 36.º] 
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Tinta Azul, SA – Rua do Beco, 14-1º 1000-199 Lisboa 
NIPC: 590 880 990

Factura n.º 1.000
ORIGINAL

Cliente
Sociedade de Representações, Lda
Largo de Camões, 20
Castelo Branco

CD Descrição QDE P.U. % Des Valor
B7 Tinta de água Azul 150 37,50 20% 4.500,00

Condições de pagamento:
Pagamento a 30 dias. Até 30 
dias concede-se desconto 1,5%

SUB-TOTAL S/IVA 4.500,00
IVA 1.035,00

VALOR TOTAL 5.535,00
Observações: os bens e serviços constantes deste documento foram postos à
disposição do adquirente nesta data

© João Canedo

Obrigações de facturação   [Art.º 36.º] 
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Tinta Azul, SA – Rua do Beco, 14-1º 1000-199 Lisboa 
NIPC: 590 880 990

Factura n.º 1.000
ORIGINAL

Data: 31 de Março de 2011

Cliente
Sociedade de Representações, Lda
Largo de Camões, 20
Castelo Branco
NIPC: 550 550 100

CD Descrição QDE P.U. % Des Valor IVA
B7 Tinta de água Azul 150 37,50 20% 4.500,00 23%

Condições de pagamento:
Pagamento a 30 dias. Até 30 
dias concede-se desconto 1,5%

SUB-TOTAL S/IVA 4.500,00
IVA 1.035,00

VALOR TOTAL 5.535,00
Observações: os bens e serviços constantes deste documento foram postos à
disposição do adquirente nesta data

Processado por computador – certificado pela DGCI n.º 2500© João Canedo

Obrigações de facturação   [Art.º 36.º] 
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IVA a favor do sujeito passivo

Se destinarem a 
ser utilizadas em 
transmissões de 

bens e prestações 
de serviços

Deduz
o IVA

Não 
deduz
o IVA

COM 
ALGUMAS

EXCLUSÕES

© João Canedo
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Material - só é dedutível o IVA suportado na aquisição de 
bens ou serviços que visem a realização de operações 
tributáveis ou isentas expressamente referenciadas

Requisitos do 
exercício do 

direito à
dedução

Formal - só é dedutível o IVA mencionado em documentos 
emitidos nos termos legais

Subjetivo - só os sujeitos passivos de IVA que realizem 
operações que preencham os requisitos materiais podem 
deduzir o imposto suportado, que seja mencionado nos 
citados documentos em seu nome e na sua posse

Direito à dedução    [Art.º 19.º] 

Cautelares  e anti-evasivos
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Direito à dedução    [Art.º 19.º] 
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Condições do direito à dedução    [Art.º 19.º]
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Operações que conferem o direito à dedução    [Art.º 20.º] 

41

Sujeito passivo 
com direito à
dedução total

Sujeito passivo 
isento e não 

sujeito passivo 
sem direito a 

dedução

© João Canedo
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Exclusões do direito à dedução    [Art.º 21.º]
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Exclusões do direito à dedução    [Art.º 21.º]
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Momento do direito à dedução   [Art.º 22.º]

44

Nasce quando o imposto dedutível se torna 
exigível pelo vendedor ou prestador

Nascimento do 
direito à dedução

Limite temporal Tem lugar na declaração do período (ou do 
período seguinte) ao da receção das faturas 
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Modalidades do exercício do direito à dedução    [Art.º 22.º]
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Métodos de dedução nas actividades mistas    [Art.º 23.º]
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método da afetação real
ou

método da percentagem de 
dedução (pro-rata)

método da afetação real

AQUISIÇÃO DE 
BENS E SERVIÇOS

parcialmente afetos a operações 
não decorrentes de uma 
atividade económica

afetos a operações decorrentes de 
uma atividade económica 

parte das quais não confere direito a 
dedução
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Métodos de dedução nas actividades mistas    [Art.º 23.º]
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Métodos de dedução nas actividades mistas    [Art.º 23.º]
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Métodos de dedução nas actividades mistas    [Art.º 23.º]
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Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias (RITI)
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Caraterísticas

© João Canedo

 entre os Estados membros da União Europeia
são declaradas num Anexo Recapitulativo da 
Declaração Periódica – controlo pelo Sistema VIES

Regime aplicável às 
transmissões de 

bens

Regime transitório

Regime especial

previsto vigorar durante 4 anos - iniciado em 1993
resultante do Tratado de Maastricht que aboliu os 
controlos físicos nas fronteiras (mercado interno) 
entre os Estado membros 
substitui transitoriamente o princípio da tributação na 
origem pelo regime de tributação no destino

as normas do RITI prevalecem sobre as do CIVA
aplica-se o CIVA em tudo o que não se revelar 
contrário às normas do RITI



Incidência objectiva    [Art.º 1.º] 
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Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias (RITI)
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Incidência subjectiva    [Art.º 2.º] 
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Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias (RITI)
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Regras gerais de tributação 

Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias (RITI)

Vendedor
sujeito passivo 

registado noutro EM

Bens
expedidos ou 

transportados desse 
EM com destino a 

Portugal

Tributação no EM de 
origem

como transmissão 
interna de bens

Tributação em Portugal

Adquirente 
sujeito passivo 
registado em 

Portugal

Adquirente
particular
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Localização    [Art.º 8.º] 

Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias (RITI)

As aquisições 
intracomunitárias 
são tributadas 
em Portugal

quando

regra geral
o lugar de chegada da expedição ou transporte com 
destino ao adquirente seja o território nacional



Isenções nas transmissões   [Art.º 14.º] 
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Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias (RITI)

Transmissões de bens, expedidos ou transportados para outro Estado 
Membro, cujo adquirente seja sujeito passivo de imposto

Transmissões de meios de transporte novos 

Transmissões de bens expedidos ou transportados pelo sujeito passivo com 
destino a outro E.M. para as necessidades da sua empresa 

Transmissões de bens sujeitos a impostos especiais sobre o consumo 
quando o adquirente seja sujeito passivo isento ou não registado para efeitos 

de IVA
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Regime de isenção   [Art.º 53.º]
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Regimes dos pequenos retalhistas    [Art.º 60.º]
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Obrigações principais
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Obrigações acessórias
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Obrigações acessórias
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Obrigações acessórias

61
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Sujeitos passivos com VN = ou > € 650.000
−até ao dia 10 do 2.º mês seguinte àquele 

a que respeitam as operações 

Sujeitos passivos com VN < € 650.000
−até ao dia 15 do 2.º mês seguinte ao 

trimestre a que respeitam as operações 
(podem optar pelo regime mensal)

Prazo de 
entrega 

das 
Declarações 
Periódicas

e
Anexos

através 
de

transmissão 
eletrónica 
de dados
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Obrigações acessórias
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